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VS – CONSULTORIA EM TRÂNSITO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT.




Ref.: AI 0000000 



VS – ASSESSORIA & CONSULTORIA EM TRÂNSITO, pessoa jurídica de direito privado, com Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob o nº 00.000.000/0001-76, com endereço e domicílio na Avenida Paulista, nº 0.000 - Jardins, São Paulo/SP, CEP 01300-000, aqui representada por seu constituinte, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, interpor  

  RECURSO ADMINISTRATIVO,

requerendo o arquivamento do procedimento em epígrafe, face a notificação, ora encartada, o que o faz com fundamento no DECRETO Nº 5.462, DE 9 DE JUNHO DE 2005, c/c o MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERNACIONAL DE CARGAS DO MERCOSUL, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

Requer que, após o recebimento deste, com as razões inclusas, ouvida a parte contrária, sejam os autos, encaminhados à Egrégia Coordenação de Análise Recursal de Primeira Instância - CORPI, onde serão processados e provido o presente recurso.


RAZÕES DO RECURSO

Egrégia Coordenação de Análise Recursal de Primeira Instância – CORPI

EMÉRITOS JULGADORES!


I - DOS FATOS 
Segundo consta a recorrente teria, em tese na data de 21/07/2018 às 21Hs55min, no município de Uruguaiana/RS, cometido a infração capitulada no Artigo 2º, "a", 1, do Decreto nº 5.462, ou seja, “Efetuar transporte internacional terrestre sem estar autorizado”, o que de todo não deve prosperar. 

II - DA REALIDADE FÁTICA
O Sr. VALTER DOS SANTOS, condutor do veículo autuado na ocasião, com registro de CNH sob o nº 000000000, deslocava-se com um grupo de amigos, para um jogo de futebol, no país vizinho, quando, ao passar pela alfândega, fora erroneamente interpretado como se estivesse efetuando transporte internacional terrestre sem estar autorizado.

[bookmark: _GoBack]Tanto é verdade que Sr. VALTER, ao ser interpelado pelos agentes de fiscalização, honestamente esclareceu o acima arguido. Achando por evidente que, a reciprocidade do agente público seria idêntica. Entregando a sua documentação para os servidores, e corroborando com os questionamentos de praxe.

Contudo, o comportamento do servidor público federal, ferio o brio a que goza os agentes públicos. Ao surpreender a recorrente com a autuação ora em testilha, sabendo o agente público que o seu ato não repercute a verdade real.

O agente autuador, adaptou as normas aos seus próprios desígnios, pelo simples fato do veículo grafado no Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV), ora, encartado, encontrar-se adesivado com o logo da empresa recorrente. 

Pela ração acima, concluiu tratar-se de “transporte internacional terrestre sem estar autorizado”, o que de todo é repudiável.

PRELIMINARMENTE:
Superada a exposição da verdade, é de rigor requerer o cancelamento desta multa imposta, pelo simples motivo de que ela não está em conformidade com o MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERNACIONAL DE CARGAS DO MERCOSUL.

TRANSPORTE NÃO AUTORIZADO
É cediço que, o transporte internacional de cargas só pode ser efetuado por empresa autorizada (Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre – ATIT, Art. 2º). A autorização se dá por meio da concessão de licença pela autoridade competente. Como o transporte internacional abrange dois [ou mais] países, devem ser concedidas tantas licenças quantos forem os países transitados (pelas respectivas autoridades de cada país), o que resulta que todo transporte internacional é amparado por pelo menos duas licenças, uma ORIGINÁRIA (expedida pelo país em que a transportadora se encontra legalmente constituída) e outra COMPLEMENTAR (expedida pelo país em que se transitará ou de destino). 

Neste contexto, sabe-se que, ocorrendo a infração o agente autuador, em obediência ao AMPARO LEGAL, estatuído no Protocolo Adicional sobre Infrações e Sanções – ATIT, fará o ENQUADRAMENTO, Art. 2º, alínea “b”, item 1, do 2º Protocolo Adicional sobre Infrações e Sanções ao ATIT, do Decreto precitado. O que não se verifica no presente caso. Assim, a nulidade do ato administrativo é medida que se impõe. 

Outrossim, a DESCRIÇÃO deve seguir obrigatoriamente o estabelecido no avocado manual, vejamos, “Efetuar transporte internacional terrestre sem estar autorizado”.

Destarte, a narração da SITUAÇÃO DE FATO, impõe ao agente público que assim proceda: “Transporte sendo realizado sem a expedição da devida licença originária, complementar, ocasional ou transporte próprio, ou estando ela suspensa ou cancelada por qualquer motivo no ato da abordagem”.   

Logo, é crível concluir que houve grandes equívocos neste processo de autuação.

Neste prisma, a Recorrente demonstra de forma cabal, a INCONSISTÊNCIA e IRREGULARIDADE do Auto de Infração prefaciado, demonstrando inclusive a impossibilidade do cometimento da infração por tudo que fora alegado.

Ante tal fato, dado o desequilíbrio entre a aplicação da penalidade e a norma, é o bastante para requerer seja, considerado a imposição de penalidade irregular a qual deve ser arquivada e seu registro julgado insubsistente, pois não observou os mandamentos legais, notadamente  aquelas do  DECRETO Nº 5.462, DE 9 DE JUNHO DE 2005, c/c o MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERNACIONAL DE CARGAS DO MERCOSUL.

Em virtude disto, tem-se, ao rigor da técnica REQUER-SE o arquivamento do presente feito por tudo que se alegou.
III – DOS PEDIDOS
Diante do exposto REQUER-SE digne-se Vossa Senhoria em:
a) Determinar o arquivamento do presente feito utilizando como razões de decidir, tudo que fora alegado;

b) Requer-se, outrossim, não seja aplicada qualquer restrição, inclusive para fins de renovação e adição de categoria, enquanto não for encerrada a instância administrativa de julgamento de penalidades;

c) Caso o recurso não seja julgado em até 30 (trintas) dias, REQUER o efeito suspensivo, a fim de que não seja imposta nenhuma penalidade ao recorrente enquanto o recurso não for julgado ou qualquer outra imposição enquanto passível de recursos;

d) Requer-se, caso a anulação, não seja o entendimento de Vossa Senhoria, o que o faz apenas por hipótese, solicite ao órgão executivo de trânsito, cópia integral do processo administrativo inclusive a defesa apresentada com o devido protocolo, a fim de complementar as informações de defesa relativa ao recurso, objetivando uma melhor análise da situação recorrida, e após seja anexado a microfilmagem do Auto de Infração que ensejou nessa mixórdia.

Por fim, pugna-se que todos os argumentos sejam motivadamente cotejados, sob pena de serem reivindicados nas próximas fases recursais, a aplicação analógica do princípio de que todo argumento que não for contestado, deverá ser considerado como verdadeiro, o que o faz com fulcro no art. 15 e 489 do CPC, por ser medida da mais LÍDIMA JUSTIÇA!

      
Termos em que,
Pede deferimento.
São Paulo/SP, 12 de agosto de 2019.

_____________________________________________
                            VS – ASSESSORIA & CONSULTORIA EM TRÂNSITO
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